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LEI N0 4.085, DE 23 DE JUNHO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito Especial no valor de R$
4.583.00 e dé outras providências.

(

) '
' IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 5
(

l L- EE 1:
1 .
I Art lo Autoriza o sxecutivo Municipal a abrir crédito Especial no valor

de R$ 4.583,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta e três reais), na seguinte dotaçâo (
orçamentéria:

:4 sgjc
01 SMIC - Administracâo( ''''

' 

.04 Administraçâo
122 Administraçâo Geral
0021 Planejamento
1403 Climatizaçâo do jrédio da SMIC
4.4.90.51-4120 Obras e lnstalaçoes '

Ad. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1Q, servirà de
recurso a dotaçâo orçamentâria no 04.01 .04.122.1223.1402.4.4.90.52-41 19.

Art. 39 lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentirias - LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritérias SMIC, a meta ''Climatizaçâo do prédio da SMlC'', no valor de R$ l
4.583,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta e três reais). !

Ad. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 23 de
junho de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
sata supra.
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VA JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.
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LEI N0 4.085, DE 23 DE JUNHO DE 2004.
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crédito Especial no valor de R$
4.583.00 e dé outras providências.

(

) '
' IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 5
(

l L- EE 1:
1 .
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de R$ 4.583,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta e três reais), na seguinte dotaçâo (
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:4 sgjc
01 SMIC - Administracâo( ''''

' 

.04 Administraçâo
122 Administraçâo Geral
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Ad. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1Q, servirà de
recurso a dotaçâo orçamentâria no 04.01 .04.122.1223.1402.4.4.90.52-41 19.

Art. 39 lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentirias - LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritérias SMIC, a meta ''Climatizaçâo do prédio da SMlC'', no valor de R$ l
4.583,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta e três reais). !
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

(En/Wale an Pref/aim

LEI N° 4.085. DE 23 DE JUNHO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
4.583.00 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 4583,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta e trés reais), na seguinte dotacao
orcamentéria:

04 SMIC
O1 SMIC — Administracao
04 Administracéo
122 Administracao Geral
0021 Planejamento
1403 Climatizagao do prédio da SMIC
4.4.90.51-4120 Obras e lnstalacoes

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de
recurso a dotacao orcamentaria n° 04.01.04.122.1223.1402.4.4.90.52-4119.

Art. 3° Inclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritarias SMIC. a meta "Climatizacao do prédio da SMIC", no valor de R33

0 4583.00 (quatro mil, quinhentos e oitenta e trés reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 23 de
junho de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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